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ATA DA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE ITABAIANINHA/SE — CMEI/2024 

Aos vinte e cinco dias do mês de abril, do ano de dois mil e vinte e quatro, às 

nove horas na casa dos Conselhos Municipais, situada à Rua Antônio Batista 

Sobrinho, 9, Conjunto Albano Franco, neste município de Itabaianinha/SE, 

compareceram os conselheiros: Valdeilde Soares Fontes, Joelma Alves dos 

Santos, Maria Elza dos Santos, Jozilene Francisca do Nascimento Santos, Maria 

Raimunda Oliveira Pereira, Osvaldo dos Santos Alves, Deodora Martins de 

Menezes Vieira, Railde dos Santos Pereira e Ludimila Batista de oliveira 

Almeida. Estiveram presentes também Andréa Maciel Silva Santana secretária 

executiva do CMEI e Fábia Melo Coordenadora do Setor Pedagógico da SME 

para uma sessão ordinária do conselho supracitado. A presidente iniciou os 

trabalhos solicitando a leitura da ata da sessão anterior a qual foi aprovada. 

Dando continuidade a secretária do conselho Andréa fez a leitura do ofício 

50/2024, de 19 de abril de 2024, do Secretário Municipal de Educação para o 

CMEI, que trata da solicitação de uma reunião para apreciação da Política de 

Educação Integral. Após a leitura e explicação do expediente a presidente 

colocou a disposição de todos os conselheiros o Parecer nº 01/2024, de 25 de 

abril de 2024, que trata sobre a Política da Educação em Tempo Integral na Rede 

Pública Municipal de Ensino de Itabaianinha/SE. O Parecer foi lido e discutido 

com os conselheiros e a coordenadora pedagógica da Secretaria Municipal de 

Educação. Diante do exposto, os conselheiros reconheceram a relevância e a 

pertinência da proposta apresentada pela Secretaria Municipal de Educação 

quanto à implementação da Política da Educação em Tempo Integral na Rede 

Pública Municipal de Ensino. Acreditam que essa iniciativa contribuirá 

significativamente para a melhoria da educação no município. Ficando assim o 

Parecer validado e apreciado por todos os conselheiros. Ato seguinte foi 

apresentado aos conselheiros o Calendário de reposição das aulas da Escola 

Municipal Oséas Cavalcanti Batista ficando 21 dias para repor por motivo da 

reforma da escola supracitada. Todos os conselheiros analisaram o calendário 

teve discussão com relação aos sabados letivos e as férias dos professores, 

porém todas as dúvidas foram sanadas e o calendario foi aprovado por todos 

presentes. Continuando a presidente colocou a disposição de todos o oficio nº 

01/2024 que trata da regularizagdo da vida escolar o aluno Mauricio Gabriel 
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Santana Leite. Prosseguindo foi o momento da leitura e discussão do Parecer nº 

02/2024 de relatoria da conselheira Joelma Alves dos Santos e que trata da 

regularização da vida escolar do aluno Maurício Gabriel Santana Leite. Após a 

leitura e discussão para o devido entendimento de todos, o voto da relatora foi 

aprovado pelos conselheiros. Nada mais havendo a tratar no momento, a sessão 

foi encerrada. Esta ata foi lavrada, após lida se aprovada será assinada pelos 
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